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DECRETOS
DECRETO N. 1025, DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Maria Eduarda Alves dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assistente de Área de Educação Ambiental, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 155/GAB/SEMEIA/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Eduarda Alves dos Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Assistente de Área de Educação Ambiental, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1026, DE 16 DE MAIO DE 2023

Revoga o Decreto n. 0629, de 21 de março de 2023 que autorizou o 
pagamento de gratificação Intra-Hospitalar, ao médico Hugo Ricardo 
Lascano Vazques, estabelecida pela Lei Municipal n. 2022/2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 303/DRH-SEMUSA/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0629, de 21 de março de 2023 que 
autorizou o pagamento de gratificação Intra-Hospitalar, ao médico 
Hugo Ricardo Lascano Vazques, estabelecida pela Lei Municipal 
n. 2022/2010.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1027, DE 16 DE MAIO DE 2023

Autoriza o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, ao médico 
Hugo Ricardo Lascano Vasquez, nos termos da Lei Municipal n. 
2536/2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 2536, de 10 de outubro 
de 2013, que autoriza o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, e

Considerando o teor do Memorando no 303/DRH-SEMUSA/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o pagamento da Gratificação Intra-Hospitalar, 
ao médico Hugo Ricardo Lascano Vasquez, 40h, que integra a Rede 
Hospitalar do Município de Ji-Paraná, no valor de R$ 1.630,00 (um 
mil, seiscentos e trinta reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1028 DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Tânia Silva Ramos, do cargo em comissão de Assessora 
Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Roda Moi-
nho - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 54/RH-SEMASF/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tânia Silva Ramos, do cargo em comissão 
de Assessora Técnica do Centro de Referência de Assistência 
Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1029 DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Kimberlin de Miranda da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Técnica do Centro de Referência de Assistência 
Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 54/RH-SEMASF/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kimberlin de Miranda da Silva, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Técnica do Centro de Referên-
cia de Assistência Social Roda Moinho - Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1030 DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Raildo Malveira da Costa, do cargo em comissão de Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 522/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Raildo Malveira da Costa, do cargo em 
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1031 DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Gelsa Jose da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 522/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gelsa Jose da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 11 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1032 DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Vanessa Borghi, do cargo em comissão de Assessora Nível IV 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 522/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vanessa Borghi, do cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1033 DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Welerson Cruz Martins, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 522/SEMAD/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Welerson Cruz Martins, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 11 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1034, DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Fábio Júnior Ferreira Campos, do cargo em comissão de 
Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 312/DRH-SEMUSA/2023,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica exonerado Fábio Júnior Ferreira Campos, do cargo 
em comissão de Assistente Administrativo da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1035, DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Karoline Paula Peixoto, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora de Engenharia Ambiental, da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados 
do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando disposições da Lei n. 3643, de 05 de abril de 2023, e

Considerando o teor dos Ofícios nos 089 e 098/GAB/PRES/AGER-
JI/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Karoline Paula Peixoto, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Engenharia Ambiental, da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico 
e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1036, DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Lariessa Pereira da Silva, do cargo em comissão de Diretora 
da Divisão de Regulação da Gerência de Planejamento, Regulação, 
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 306/DRH-SEMUSA/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lariessa Pereira da Silva, do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Regulação da Gerência de 
Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1037, DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Lariessa Pereira da Silva, para ocupar o cargo em comissão 

de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 306 e 308/DRH-SEMU-
SA/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lariessa Pereira da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1038, DE 16 DE MAIO DE 2023

Exonera Adailton de Moraes, do cargo em comissão de Assessor de 
Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Docto ID: 104547,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Adailton de Moraes, do cargo em comissão 
de Assessor de Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1039, DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0973/2023, que nomeou Patrick 
Magalhães da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0973 de 10 de maio de 2023. 

Onde se Lê Leia-se

DECRETO Nº 0975, DE 10 
DE MAIO DE 2023

DECRETO Nº 0973, DE 10 
DE MAIO DE 2023

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1040 DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0902, de 24 de abril de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0902, de 24 de abril de 2023, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná, 
n. 4001 de 25 de abril de 2023:

Onde se Lê Leia-se

Tatiane do Socorro de Oliveira Tatiane do Socorro de Oliveira 
Medeiros de Melo

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1041, DE 16 DE MAIO DE 2023

Nomeia Tatiane Sene Campos, para ocupar o cargo de Membro da 
Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 19/COGER/PMJP/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tatiane Sene Campos, para ocupar o cargo de 
Membro da Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas, 
do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO Nº 1042, DE 16 DE MAIO DE 2023

Substitui membro da Comissão Permanente de Sindicâncias Admi-
nistrativas - CPSA, alterando o Decreto n. 2352, de 08 de junho de 
2022, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Memorando n. 19/COGER/PMJP, e

Considerando o teor dos Decretos nos 0972 e 1041/2023,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Tatiane Sene Campos em substituição a 
Alisson da Silva Fernandes, para integrar a Comissão Permanente 
de Sindicâncias Administrativas - CPSA, nomeada pelo Decreto nº 
2352, de 08 de junho de 2022.

Art. 2º Em razão da substituição ora procedida, a Comissão Perma-
nente de Sindicâncias Administrativas – CPSA, passa a atuar com a 
seguinte composição, dando nova redação ao inciso III, do artigo 1º 
do Decreto nº 2352, de 08 de junho de 2022:

I – Ynaiáh Cristina Cremonese - Presidente;
II – Marli Maciel de Souza – Membro; 
III – Tatiane Sene Campos – Membro. [NR]

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1043, DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 0977, de 10 de maio de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0977, de 10 de maio de 2023.

Onde se Lê Leia-se

Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02 de 
maio      de 2023.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor nesta data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 10 de maio de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1044, DE 16 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a revogação da exoneração do servidor Pedro Henrique 
Chagas da Silva do cargo de Assessor Nível IV da Secretaria Muni-
cipal de Educação do Anexo I do Decreto n. 0733/23.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a exoneração do servidor Pedro Henrique 
Chagas da Silva do cargo de Assessor Nível IV da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná do Anexo I do 
Decreto n. 0733/23

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de maio de 2023.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2948/2023 (Volume 1)

INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Município 
ASSUNTO: Contratação de assinatura anual de suporte jurídico

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Trata-se de processo administrativo autuado pela Procuradoria-Geral 
do Município, tendo como objeto a contratação de assinatura anual dos 
produtos de suporte jurídico da empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E 
CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15, compreendendo o 
acesso de até 03 (três) usuários simultâneos no portal Zênite Fácil e a 
orientação por escrito em licitações e contratos, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/12) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 00677/23 (fl.13).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigibilida-
de de Licitação n. 013/CPL/PMJP/RO/2023 (fls.88/89), apresentando 
o resultado do procedimento.

Instada a manifestar-se quanto a regularidade dos atos, a Procura-

doria-Geral do Município proferiu o Parecer Jurídico n. 389/PGM/
PMJP/2023 (fls.96/105), ocasião em que opinou favoravelmente, 
desde que cumpridas as recomendações elencadas.

Após, conforme Despacho de fl.106, os autos seguiram à PGM para 
cumprimento das recomendações na condição de setor demandante/
interessado, que por sua vez, procedeu a juntada dos documentos 
de fls.107/119. 

Em seguida, a Procuradoria manifestou-se através do Despacho n. 
479/PGM/PMJP/2023 (fls.120/121), certificando que as recomenda-
ções foram devidamente cumpridas. 

Ante ao exposto, acolho as manifestações jurídicas supramencionadas, 
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual RECO-
NHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, em 
favor da empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA 
S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15, no valor total de R$ 19.479,00 
(dezenove mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

À PGM para elaboração do instrumento contratual. 

Ji-Paraná, 15 de maio de 2023.

ISAU FONSECA
Prefeito
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DocumentoProcesso

MEMORANDO N. 129/GESCON/SEMPLAN/2023 para solicitar a publicação de portaria e termo de paralisação no Diário
Oficial do Município. 

Súmula/Objeto:

LUCIMERE STEFANNY CARMINATI PANIUsuário:
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EDITAL DE COMPARECIMENTO

Edital 1 de 15/05/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 116497 e CRC: 62847CE2). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

EDITAL DE COMPARECIMENTO

Nº. 1/2023

A Senhora:
ROLSE MARCIA CAMPOS

 Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná-RO, o tular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada.

 Considerando também, que foi encaminhada a noficação de
comparecimento em 057/SEMAD/GGRH/2021.

        Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria,
ROLSE MARCIA CAMPOS, brasileira, ex servidora, portadora do RG nº 459178 SSP/RO e do
CPF nº 421.441.752-68, ocupante do cargo de PROF 1 E 2 GRS L PLENA 40H, matricula n.
90961, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED cienfica-lhe que deverá no
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer
na sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-
Paraná-RO, para implementar os procedimentos necessários quanto a sua situação
contratual Processo Nº1-10468/2014,  junto a Prefeitura Municipal.

 Atenciosamente,

Ji-Paraná-RO, 15 de maio de 2023.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - CEP 76.900-149 -  Fone: (69) 3411-4239
CNPJ 04.092.672/0001-25 - e-mail: ggrh@ji-parana.ro.gov.br - www.site.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por INES DA SILVA PRIMO E SILVA, GERENTE GERAL
DE REC HUMANOS, em 15/05/2023 às 10:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 116497 e o código verificador 62847CE2.

Docto ID: 116497 v1

PORTARIAS

ID: 120154 e CRC: 2F8656C3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

120154ID:

8FF31F758F1E960B8DCCB497B8A500F7

2F8656C3

MD5:

CRC:

1CE00A41A4AF84060E0B5C788F1CF6852A4E31D7349470B2FEA168B69764949ESHA256:

Portaria
Tipo do Documento

013
Identificação/Número

16/05/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA NO PORTAL TRASNPARENCIA E DIARIO OFICIAL.
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EMERSON EDUARDO LEMES CAMARGOUsuário:

16/05/2023 10:18:05Criação: 16/05/2023 10:18:50Finalização:

INTERESSADOS

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL Ji-Paraná RO 16/05/2023 10:18:05
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ENCAMINHAMENTO/SOLICITAÇÃO 16/05/2023 10:18:05
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Memorando 31 16/05/2023 120092

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 120154 e o CRC 2F8656C3.
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Portaria n.070, de 15 de maio de 2023
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17/05/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

MEMORANDO N. 129/GESCON/SEMPLAN/2023 para solicitar a publicação de portaria e termo de paralisação no Diário
Oficial do Município. 

Súmula/Objeto:

LUCIMERE STEFANNY CARMINATI PANIUsuário:

17/05/2023 08:26:51Criação: 17/05/2023 08:27:26Finalização:

INTERESSADOS

MAYARA CAMILA DE SOUZA Ji-Paraná RO 17/05/2023 08:26:51

ASSUNTOS

MEMORANDO 17/05/2023 08:26:51

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMORANDO N. 129/GESCON/SEMPLAN/2023 17/05/2023 121976

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 121988 e o CRC C3335447.
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